
Câmara Municipal de Santa Fé
CNPJ: 01.583.490/0001-69

N a L
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº Of I ) 12022.

A Vereadora que este subscreve na forma regimental, e com amparo no
artigo 107 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Fé, requerem seja
enviado ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte:

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA: QUE SEJAM FEITOS ESTUDOS NO SENTIDO DA
REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS FIXANDO COMO
TETO MÍNIMO SALARIAL EM NOSSO MUNICÍPIO A QUANTIA DE R$ 1.500,00
(HUM MIL E QUINHENTOS REAIS).

JUSTIFICATIVA

Nossos servidores encontram-secom salários defasados especialmente os
de menores salários vindo a muitos a receber um salário mínimo o que acaba
desestimulando o ingresso em um concurso devido ao salário, assim propomos
estudos para fixação de um salário de teto mínimo de R$ 1.500,00.

Plenário Vereador Antonio Firmino de Souza, aos 27 dias do mês de junho
de 2.022.

AUTOR:  
Número: 181 Data: 27/06/2022 Hora: 11:19:34

Ano: 2022 Tipo: 1 GERAL
Requerente: ROSA MARIA DE SOUZA
Assunto: 536 Fixar teto mínimo salarial

Compl.: Pedido de Providências Nº 088/2022


